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ATA DA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO 
DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO, 
REALIZADA NO DIA NOVE DE SETEMBRO DE DOIS 
MIL E QUATORZE, ÀS NOVE HORAS E TRINTA 
MINUTOS, NA SALA DAS SESSÕES, LOCALIZADA 
NO EDIFÍCIO DA ADMINISTRAÇÃO CENTRAL, SEDE 
DA REITORIA, NO CAMPUS UNIVERSITÁRIO “ALAOR 
DE QUEIROZ ARAÚJO”, SOB A PRESIDÊNCIA DO 
MAGNÍFICO REITOR, PROFESSOR REINALDO 
CENTODUCATTE E COM A PRESENÇA DOS 
SENHORES CONSELHEIROS: DULCINEA 
SARMENTO ROSEMBERG, EDSON DE PAULA 
FERREIRA, EDUARDO AUGUSTO MOSCON 
OLIVEIRA, ERNESTO FREDERICO HARTMANN 
SOBRINHO, ETERELDES GONÇALVES JUNIOR, JAIR 
CARLOS CHECON DE FREITAS, JOSÉ ANDRÉ 
LOURENÇO, JOSÉ FRANKLIN CHICHORRO, 
JOSEMAR MACHADO DE OLIVEIRA, KEILA 
CARDOSO TEIXEIRA, LUCAS GUIMARÃES 
FERREIRA, MARCOS DA CUNHA TEIXEIRA, MARIA 
AUXILIADORA DE CARVALHO CORASSA, NEYVAL 
COSTA REIS JUNIOR, ROBERTO SARCINELLI 
BARBOSA (REPRESENTANDO A PRÓ-REITORA DE 
EXTENSÃO, PROFESSORA ANGÉLICA ESPINOSA 
BARBOSA MIRANDA) E RAMON MOREIRA 
DEPAULA. AUSENTES, COM JUSTIFICATIVA: A 
SENHORA VICE-REITORA, PROFESSORA ETHEL 
LEONOR NOIA MACIEL OS SENHORES 
CONSELHEIROS SAULO FELÍCIO SALES, 
TEMÍSTOCLES DE SOUSA LUZ. AUSENTES, OS 
SENHORES CONSELHEIROS: CLEBER JOSÉ 
CARMINATI, NELSON FIGUEIREDO DE ANDRADE 
FILHO, RODRIGO RIBEIRO RODRIGUES, RONEY 
WELINGTON DIAS DE OLIVEIRA, THANA MARA DE 
SOUZA, GABRIELA OLIVEIRA GAMA, VALTEIR 
ANTONIO PIMENTEL, GABRIELA OLIVEIRA GOBBI E 
RAPHAELPEREIRA CALMON. 
 
Havendo número legal, o Senhor Presidente declarou 

aberta a Sessão. 01. APRECIAÇÃO DE ATAS: Foi apreciada e aprovada, por 
unanimidade, a Ata da Sessão Ordinária ocorrida em 23 de julho de 2014.  02. 
COMUNICAÇÃO: A Conselheira Maria Auxiliadora de Carvalho Corassa, com a 
palavra, informa que será realizada as aulas inaugurais, nos 19 (dezenove) polos de 
Educação a Distância (EAD), sendo 07 (sete) licenciaturas, tendo Cachoeiro de 
Itapemirim o primeiro Polo EAD a ser visitado. 02. EXPEDIENTE: Não houve. 03. 
ORDEM DO DIA: 03.01. PROCESSO Nº 4.600/2014-71 – COMISSÃO DE POLÍTICA 
DOCENTE (CPD/CEPE) – Projeto de Resolução que visa a estabelecer critérios de 
avalição de desempenho para fins de progressão, promoção e aceleração da 
promoção na carreira do Magistério Superior. O Senhor Presidente, com a palavra, 
informou que, de acordo com o deliberado na Sessão Extraordinária ocorrida em 28 de 
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agosto de 2014, esta Plenária continuará a realizar destaques, artigo por artigo, no 
referido Projeto de Resolução. Desta forma, o Senhor Presidente abriu à Plenária para 
destaques junto ao Anexo I. O Relator Eduardo Augusto Moscon Oliveira, com a 
palavra, fez algumas considerações em relação ao Anexo I, a primeira observação é 
referente a um erro formal no Item “1.2 Orientação de alunos”, Código “g”, troca da 
expressão “dissertação” para “tese”; No item 2, para a tabela servir para Docentes de 
Classe E, que é referente a classe de titular, é necessário tirar os mínimos, dessa 
forma será necessário suprimir: Na tabela “2.1. Produção bibliográfica”, retirar as 
observações 11 e 13; na tabela “2.2. Produção artística”, retira-se o item 14; na Tabela 
“2.3. Produção técnica “retirar o item 15; na tabela “3.2. Extensão”, retirar o item 17; 
Na tabela “4.Qualificação docente” inserir um asterisco e fazer uma observação “não 
se aplica a classe E”; na tabela “7. Situações especiais” o Item 22 passa a ter a 
seguinte redação “Todos os docentes que se enquadram na Tabela 7. Situações 
Especiais terão direito a 84 (oitenta e quatro) pontos, por biênio, podendo adicionar a 
esta pontuação os pontos referentes às demais atividades docentes.”, retirar, ainda, 
CD4 de cargos em exceção, e coloca-lo junto ao FG1 e FG2. O Conselheiro Roberto 
Sarcinelli, com a palavra, solicita que seja retirado do Código “h” da tabela “1.2 
Orientação de alunos” a expressão médica, visto que “Preceptoria” pode ser realizado 
por qualquer profissional da saúde. O Conselheiro José Franklin Chichorro, com a 
palavra, indica incluir no final de cada quadro coloque “outras atividades a 
descriminar”, em que a respectiva comissão irá fazer a análise. O conselheiro 
Etereldes Gonçalves Junior, com a palavra, indica modificar a nomenclatura do item 1 
para Ensino e Orientação. O conselheiro Edson De Paula Ferreira, com a palavra, 
indica subdividir o Item 1, em sendo o “1.1 Ensino” e o “1.2 Orientação”. O Conselheiro 
Jair Carlos Checon De Freitas, com a palavra, sugeri inserir a expressão “com 
regência” no item “1.1 Ensino”. Em votação, aprovado por unanimidade. O conselheiro 
Eduardo Augusto Moscon Oliveira, com a palavra, indica que o texto do Código “a” 
seja alterado para “Orientação de Trabalho de Conclusão de Curso”. Em votação, 
todos as alterações referentes ao item “1.1 Ensino”, aprovado por unanimidade. O 
conselheiro Eduardo Augusto Moscon Oliveira, com a palavra, indica que o texto da 
observação 8 seja alterado para “Somente serão consideradas as atividades de 
interesse da UFES”. Em votação, aprovado por unanimidade. 04. PALAVRA LIVRE: 
Não houve. Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente declarou encerrada a 
Sessão às onze horas e trinta e cinco minutos. Do que era para constar, eu, Sebastião 
Sávio Simonato, secretariando os trabalhos, lavrei a presente ata que, após lida e 
aprovada, segue devidamente assinada por mim e pelos Senhores Conselheiros 
presentes. 


